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ATA DA REUNIÃO NO 29

DO CONSELHO MUNICIPAL

DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

 – CONSELHO DA CIDADE –

MANDATO 2016/2019

ORDINÁRIA

Joinville, 20 de fevereiro de 2019

No vigésimo dia do mês de fevereiro de dois mil e dezenove, às dezenove horas, no Plenarinho
da Câmara de Vereadores de Joinville, à Avenida Hermann August Lepper, 1.100, Bairro Saguaçu,
em  Joinville,  Santa  Catarina,  em  atendimento  à  convocação  do  Presidente  do  Conselho  da
Cidade, Álvaro Cauduro de Oliveira, no uso de suas atribuições legais, os integrantes do Conselho
Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade”, Mandato 2016-2019, reuniram-
se em caráter ordinário para tratar da seguinte ordem do dia: 1) Leitura do Edital de Convocação;
2) Aprovação da ata da reunião anterior;  3) Relatório do Conselho da Cidade Exercício 2018; 4)
Definição do calendário para 2019;  5)  Formação da Comissão Preparatória para a Conferência
Municipal Extraordinária da Cidade de Joinville para eleição dos novos membros do Conselho da
Cidade – Mandato 2019-2022;  6)  Parecer da Câmara Comunitária Setorial  de Qualificação do
Ambiente  Natural  e  Construído  sobre:  6a)  Alteração da Lei  do Estudo Prévio  de Impacto  de
Vizinhança  –  EIV  que  redefine  os  empreendimentos  de  uso  residencial  que  dependem  da
elaboração de EIV; e 6b) Anteprojeto de lei complementar de Outorga Onerosa de Alteração do
Uso do Solo; 7) Projeto de Lei Complementar nº 55/2018, que institui a Área Urbana de Proteção
da Paisagem Campestre (encaminhamento para análise de uma Câmara Comunitária Setorial); 8)
Assuntos  Gerais.  O  Presidente  Álvaro  deu  início  à  reunião  agradecendo  a  presença  dos
conselheiros, e solicitou a leitura do Edital de Convocação pela Secretaria Executiva, o que foi
feito.  A ata da reunião anterior,  realizada no dia cinco de dezembro de dois  mil  e dezoito foi
submetida à Plenária, que a aprovou por unanimidade, com as inclusões solicitadas. Em seguida,
o  Presidente  Álvaro  convidou  o  Secretário  de  Planejamento  Urbano  e  Desenvolvimento
Sustentável,  Danilo  Pedro  Conti  e  o  Secretário  de  Agricultura  e  Meio  Ambiente,  Jonas  de
Medeiros, para tomarem lugar à mesa. Dando sequência à ordem do dia, o Presidente passou a
apresentar o Relatório do Conselho da Cidade Exercício 2018, constante no Anexo III desta ata. O
Presidente  ressaltou  a  importância  dos  dados  apresentados  no  relatório,  e  sugeriu  que  os
conselheiros o apresentem nas suas entidades. O Presidente Álvaro chamou a atenção para o
índice  de  absenteísmo  de  alguns  segmentos,  como  o  das  Entidades  de  Profissionais,  das
Entidades  Acadêmicas  e  de  Pesquisa,  e  dos  Movimentos  Populares.  Após  uma  breve
apresentação  do  relatório,  que foi  enviado aos conselheiros  por  e-mail,  o Presidente  abriu  a
palavra para manifestação dos conselheiros.  O conselheiro Jony Roberto Kellner falou sobre a
importância de que os que foram eleitos para participar do Conselho façam um esforço para estar
presente nas reuniões, pois este é o espaço para discutir  temas importantíssimos que podem
afetar a vida de toda a sociedade joinvilense. Os conselheiros precisam ter mais consciência da
importância  do  debate,  e  todos  os  titulares  e  suplentes  devem  comparecer  às  reuniões  e
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manifestar  suas  opiniões  e  dos  seus  respectivos  segmentos  sociais.  O  conselheiro  sugeriu
também que fosse registrado no relatório a aprovação ou rejeição dos anteprojetos de lei, vindos
do Poder Executivo, mas o Presidente Álvaro esclareceu que esses projetos são discutidos e
alterados, podendo ir e vir várias vezes até que se chegue a um consenso. O conselheiro Carlos
Godoi,  do  Segmento  das  Entidades  Acadêmicas  e  de  Pesquisa,  sugeriu  que  o  Conselho  da
Cidade comunique, oficialmente, a ausência dos conselheiros junto às entidades que os indicaram
para participar do Conselho. O conselheiro também sugeriu provocar mais a sociedade, de forma
que a classe dos contadores também se faça representar no Conselho. O conselheiro Ademir
Stepanavicius Martinez Gomes também disse que seria interessante se as entidades pudessem
substituir seus representantes no Conselho quando necessário, mas restou claro que esta é uma
questão legal, pois a Lei Complementar 380/2012, que rege o Conselho da Cidade, é bem clara
ao estabelecer que os representantes da Sociedade Civil Organizada só poderão participar do
Conselho se forem eleitos em Conferência Municipal, tanto os titulares quanto os suplentes. Seria
necessária  uma  alteração  da  lei  para  que  possa  ser  feito  de  diferente  forma,  esclareceu  o
Presidente. O número de reuniões, a quantidade de horas dedicadas e a importância dos temas
tratados no Conselho da Cidade refletem a sua relevância para o Município de Joinville, disse o
Presidente Álvaro, que  parabenizou a Secretária Executiva pelo excelente trabalho realizado. O
Presidente Álvaro pediu para deixar  registrado em ata seu elogio,  e em seguida submeteu o
Relatório do Conselho da Cidade Exercício 2018 à aprovação da Plenária, que o aprovou por
unanimidade. Ato contínuo, o Presidente lembrou que no dia nove de junho deste ano termina o
mandato dos atuais conselheiros, e faz-se necessária a realização de nova Conferência Municipal
para eleição dos representantes da Sociedade Civil Organizada para compor o próximo mandato,
Mandato 2019-2022. Para isso, é necessária a formação de uma Comissão Preparatória,  que
cuidará  de  todos  os  aspectos  da  Conferência  Municipal,  desde  a  produção  dos  documentos
prévios à conferência até a produção do seu relatório final.  O Presidente informou ter  feito o
convite a alguns conselheiros e solicitou à Secretária Executiva que convidasse outros, em seu
nome, o que foi feito. Todos os conselheiros contatados concordaram em fazer parte da Comissão
Preparatória, conforme Anexo I da minuta da Resolução Normativa nº 07 do Conselho da Cidade,
constante  no  Anexo  IV  desta  ata.  O  Presidente  leu  a  nominata  e  abriu  a  palavra  para
manifestação dos conselheiros. O conselheiro Dirk Henning fez uso da palavra e solicitou que os
demais  conselheiros  sejam  também  convidados  para  participar  das  reuniões  da  Comissão
Preparatória.  Não  havendo  mais  manifestações  ou  contestações,  o  Presidente  submeteu  à
Plenária a Resolução Normativa nº 07, de 20/02/2019, que foi aprovada por unanimidade dos
conselheiros. Assim sendo, ficou agendada para o dia seguinte, vinte e um de fevereiro deste ano,
a primeira reunião da Comissão Preparatória da Conferência Municipal Extraordinária da Cidade
de  Joinville  em  2019,  às  dez  horas,  no  Auditório  da  Secretaria  de  Planejamento  Urbano  e
Desenvolvimento Sustentável, Sepud. Ficou acordado que a Secretaria Executiva deveria enviar
as minutas dos documentos prévios da conferência a todos os conselheiros. Dando continuidade
aos trabalhos, o Presidente submeteu à Plenária o Calendário de reuniões para este ano, que foi
aprovado por unanimidade. O Calendário, constante no Anexo V desta ata, ficou assim definido:
13/03,  03/04,  08/05  e  05/06/2019,  que  será  a  última  reunião  ordinária  deste  mandato.  Os
conselheiros aprovaram também a pré-reserva do Plenarinho na primeira quarta feira de julho a
dezembro  deste  ano,  para  o  próximo  mandato  de  conselheiros,  para  o  caso  de  também
escolherem  essas  datas  e  horário  para  suas  reuniões:  03/07,  07/08,  04/09,  02/10,  06/11  e
04/12/2019.  Passando ao próximo item da ordem do dia,   o Presidente passou a palavra ao
conselheiro Sérgio José Brugnago, Relator da Câmara Comunitária Setorial de Qualificação do
Ambiente Natural e Construído, para a apresentação do parecer referente à análise da minuta de
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lei que redefine os empreendimentos de uso residencial que dependem da elaboração do Estudo
de Impacto de Vizinhança, EIV. O conselheiro Sérgio leu a ata da reunião da Câmara, realizada no
dia  dezenove  de  fevereiro  deste  ano,  constante  no  Anexo  VI  desta  ata.  Após  a  leitura,  o
conselheiro e Gerente da Unidade de Pesquisa, Documentação e Georreferenciamento da Sepud,
Marcos  Alexandre  Polzin,  foi  convidado  pelo  Presidente  Álvaro  para  apresentar  a  minuta  da
proposta de lei e o estudo de impactos urbanos causados por  empreendimentos residenciais com
duzentas unidades. Polzin esclareceu que a proposta enviada inicialmente pela Sepud sugeria
que o EIV fosse exigido a partir de cento e cinquenta unidades habitacionais, e que na reunião da
Câmara  Comunitária  de  Qualificação  do  Ambiente  Construído  foi  sugerido  aumentar  para
duzentas unidades habitacionais. A Câmara deixou para definir essa questão em Plenária, após
apresentação de uma nova proposta da Sepud, baseada em estudos. A apresentação utilizada leo
conselheiro Marcos consta no Anexo VII desta ata. Após a apresentação, o Presidente abriu a
palavra aos conselheiros, para considerações e dúvidas. O conselheiro Gilmar Mello de Azevedo
disse  que  haverá  um  deslocamento  de  pessoas  de  uma  área  para  outra,  e  isso  deve  ser
considerado ao se definir critérios para os Estudos de Impacto de Vizinhança. O Presidente Álvaro
elogiou a qualidade dos estudos apresentados, disse que tem uma boa base técnica, mas disse
que os números apresentados estão em um cenário hipotético, como se esses empreendimentos
estivessem sendo instalados em locais sem qualquer infraestrutura. Sua sugestão foi de que a
regulagem do EIV seja feita  por  zoneamento,  considerando as características urbanísticas de
cada setor, pois será diluída nas instalações existentes no local. O objetivo, disse o Presidente, é
chegar a um número equilibrado, que não sobrecarregue o Poder Público. O EIV não se presta
para que o vizinho diga se gosta ou não de um prédio, a lei já diz o que pode ser feito ou não. O
conselheiro  e  Secretário  Danilo  Conti  esclareceu  que  empreendimentos  para  perfil  de  poder
aquisitivo  menor  demandam  mais  serviços  de  equipamentos  públicos,  e  disse  que  a  Sepud
chegou a uma conclusão de qual seja o melhor número para se trabalhar. O conselheiro e Diretor
Executivo da Sepud, Rafael Bendo Paulino, disse que não é o EIV que atrasa o empreendimento,
e que tudo que tem sido solicitado dos empreendedores tem sido executado, e temos tido bons
resultados. O EIV é excelente e funciona para o que se propõe. Rafael disse que nos estudos
chegaram  à  conclusão  de  que  até  cento  e  setenta  e  seis  unidades,  como  seria  um
empreendimento padrão, com onze blocos de dezesseis apartamentos, não seria necessário EIV,
e que a partir  de cento e setenta e sete unidades habitacionais o EIV deveria ser exigido. O
conselheiro Dirk Henning fez uso da palavra e defendeu o Estudo de Impacto de Vizinhança, e
disse ser um eterno crítico da falta de fiscalização desse instrumento. No seu entender,  essa
minuta de lei vem “relaxar” o EIV, que é ainda uma lei muito recente, e não compreende o motivo
da alteração proposta, pois essa não é uma demanda popular. O que é necessário, disse ele, é
melhorar a qualidade das empreiteiras, de forma que utilizem o que há de tecnologia para evitar
desconfortos aos vizinhos durante  as obras.  O conselheiro Sérgio Duprat  Carmo falou que é
importante  que  tenhamos  um  feedback,  um  retorno  ou  devolutiva  do  EIV,  e  sugeriu  que  a
comunidade seja consultada, e faça a comparação do antes e o depois de um empreendimento
que contou com o EIV. Para o morador, essa lei é etérea, não faz sentido, e essa ação seria
interessante  para  dar  credibilidade  ao estudo  de  impacto  de  vizinhança.  O Secretário  Danilo
achou boa a ideia, e colocou-se à disposição para fazer um balanço, por exemplo, do que acabou
de  acontecer  na  Rua  Independência,  em  que  agora  estão  fazendo  o  Termo  de  Ajuste.  O
conselheiro Jony Kellner comentou que as unidades habitacionais tem diminuído de tamanho, há
muito mais gente em menor espaço. O conselheiro Jean Pierre Lombard disse que as empresas
que participam do EIV são qualificadas,  e que as exigências feitas não são somente para as
construções, mas para o entorno também. E citou o caso do porto de Itapoá,  muito debatido
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antes,  mas  muito  elogiado  depois  que  a  comunidade  pode  sentir  os  benefícios,  que  foram
enormes, disse Jean. O conselheiro Francisco Ricardo Klein comentou que o EIV mais recente é o
do Mercado Condor, e disse que é muito positivo quando os moradores entram no processo e
concordam com as  soluções apontadas.  Ele  disse que a  questão  do  adensamento  deve ser
considerada, pois é a quantidade de pessoas que incomoda. O conselheiro deu a sugestão de
que o critério da Área Total Edificada, ATE seja adotado, além do uso habitacional, também para o
uso  comerciai,  abrangendo  as  alíneas  “a”  e  “b”  do  art.  2º  da  Lei  Complementar  336/2011.
Finalizadas  as  manifestações,  o  Presidente  Álvaro  Cauduro  submeteu  a  minuda  de  lei  à
aprovação da Plenária, da seguinte forma: a) Quanto à adoção da ATE, Área Total Edificável, no
lugar da ATC, Área Total Construída, para empreendimentos com mais de doze mil e quinhentos
metros quadrados: em votação, a proposta foi aprovada por maioria, com dois votos contrários,
dos conselheiros Dirk Henning e Adalberto Bosse; b)  Quanto à proposta de exigência de EIV para
empreendimentos residenciais que tenham cento e setenta e sete unidades habitacionais ou mais:
em votação, a proposta foi aprovada por maioria, com três votos contrários, dos conselheiros Dirk
Henning, Adalberto Bosse e Jony Roberto Kellner (que manifestaram ser favoráveis à manutenção
das cento e cinquenta unidades habitacionais, conforme proposta inicial).   Dando sequência aos
trabalhos,  o Presidente informou que não foi  possível finalizar a análise do Anteprojeto de lei
complementar de Outorga Onerosa de Alteração do Uso do Solo, pela Câmara de Qualificação do
Ambiente Natural e Construído, motivo pelo qual esse tema ficará para a próxima reunião. Quanto
ao Projeto de Lei Complementar nº 55/2018, que institui a Área Urbana de Proteção da Paisagem
Campestre,  o  Presidente  Álvaro  Cauduro  encaminhou  esse  tema  para  análise  da  Câmara
Comunitária  Setorial  de  Qualificação  do  Ambiente  Natural  e  Construído,  com  a  aprovação
unânime  da  Plenária.  Passando  aos  Assuntos  Gerais,  o  Presidente  abriu  a  palavra  aos
conselheiros e, como não houve manifestações, às vinte horas e trinta e três minutos deu por
encerrada a reunião. Registramos que o quorum foi verificado durante toda a reunião. O registro
de presença e as justificativas de ausência constam no Anexo I desta ata, e as substituições no
Anexo II.  Esta reunião contou com o apoio de Juliete dos Santos, Assessora Técnica do Conselho
da  Cidade,  e  de  Daiane  Bertoldi,  da  Secretaria  de Planejamento  Urbano  e  Desenvolvimento
Sustentável,  Sepud.  Como observadores,  registramos  a  presença  dos  munícipes  Airton  José
Trombetta, do Movimento Pedala Joinville; Arno Ernesto Kumlehn, da Associação Amojacatirão;
Eraldo José Hostin Jr, da Associação de Moradores do Bairro Floresta, Amosfa; Geovani Pereira,
da  Comissão  de  Amigos  da  Região  Leste;  Lindolfo  Schmit,  da  Associação  de  Moradores
Francielle; Marcela Anton, do Kumon Joinville, no  Anita Garibaldi; e a senhora Maria José Goulart
Vieira. Registramos que esta reunião não pode ser registrada em áudio e vídeo por conta de
problemas técnicos. Eu, Patrícia Rathunde Santos, Secretária Executiva do Conselho da Cidade,
lavrei esta ata que, após aprovada em Plenária, vai assinada pelo Presidente e por mim. Joinville,
vinte de fevereiro de dois mil e dezenove. 

 Álvaro Cauduro de Oliveira
Presidente do Conselho da Cidade

Patrícia Rathunde Santos
Secretária Executiva
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ANEXO IV

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
- CONSELHO DA CIDADE -

MANDATO 2016-2019

RESOLUÇÃO NORMATIVA NO O7 DE 20/02/2019
(Conforme Artigo 23 da LC 380/12)

Institui a Comissão Preparatória da Conferência Municipal
Extraordinária da Cidade de Joinville em 2019 e dá outras
providências

 O Conselho  Municipal  de  Desenvolvimento  Sustentável,  “Conselho  da  Cidade”,

Mandato 2016-2019, no uso de suas atribuições, 

Considerando que  o  Conselho  da  Cidade  é  o  órgão  colegiado  que  congrega  vários

segmentos que atuam diretamente no desenvolvimento urbano do município, e;

Considerando a necessidade de realização da Conferência Municipal Extraordinária da

Cidade de Joinville em 2019, para eleição dos conselheiros para o próximo mandato do Conselho

Municipal de Desenvolvimento Sustentável, "Conselho da Cidade" - Mandato 2019-2022, 

Resolve, mediante votação, e seu Presidente dá publicidade, à seguinte resolução:

 Art. 1º  Fica instituída a Comissão Preparatória da Conferência Municipal Extraordinária

da Cidade de Joinville em 2019,   que  será composta por doze membro titulares e doze membros

suplentes, integrantes  do Conselho da Cidade, seguindo a proporção estabelecida no Art. 12 da

Lei 380/12, indicados no anexo 01 desta Resolução Normativa.

Art.  2º Caberá  à  Comissão  Preparatória  Municipal,  entre  outras  atribuições  para  a

realização da Conferência Municipal Extraordinária da Cidade de Joinville em 2019: 

I - elaborar o Regimento Interno da Conferência Municipal Extraordinária da Cidade de
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Joinville em 2019, respeitada a Lei Complementar 380/12; 

II – constituir as Comissões de Infraestrutura e Logística, Mobilização e Articulação, e de

Sistematização e  Metodologia,  que serão responsáveis  por  toda organização e  realização da

conferência; 

III – planejar a infraestrutura para a realização da conferência; 

 IV - mobilizar a sociedade civil no âmbito de sua atuação no município, para sensibilização

e participação na Conferência  Municipal  Extraordinária  da Cidade de Joinville  em 2019 e  no

Conselho da Cidade; 

V  -  elaborar  o  relatório  final  e  enviá-lo  à  Secretaria  de  Planejamento  Urbano  e

Desenvolvimento Sustentável no prazo de cinco dias após a realização da conferência.

 Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Álvaro Cauduro de Oliveira
Presidente do Conselho da Cidade
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Anexo  01 da Resolução Normativa nº 07, de 20/02/2019

do Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, 

“Conselho da Cidade” - Mandato 2016-2019

Composição da Comissão Preparatória 

da Conferência Municipal Extraordinária da Cidade de Joinville em 2019

I – Representantes do Segmento Social Movimentos Populares

Titular: Sérgio Duprat Carmo

Suplente: Olávio José David

Titular: Anderson Perin

Suplente:  OrlandoJacob Schneider

Titular:  Agostinho de Souza

Suplente: Jony Roberto Kellner

II – Representantes do Segmento Social Entidades Empresariais

Titular: Marco Antonio Corsini

Suplente:  Ademir Stepanavicius Martinez Gomes

III – Representantes do Segmento Social Entidades de Trabalhadores 

Titular: Jean Pierre Lombard

Suplente:  (não há outros conselheiros neste segmento)

IV –  Representantes do Segmento Social Entidades Profissionais

Titular:  Adilson da Silva

Suplente: Mateus Szomorovszky
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V – Representantes do Segmento Social das Entidades Acadêmicas e de Pesquisa

Titular: Márcio Metzner

Suplente: Mário Oswaldo Campos Mancini

VI – Representantes do Segmento Social das Organizações Não Governamentais, ONGs

Titular: Roni Goulart Nunes

Suplente:  Gilmar Mello de Azevedo

VII – Representantes do Poder Público Municipal 

Titular: Jackson Malinverni Zani

Suplente: Fabiano Dell’Agnolo

Titular: Regiane Cristina Klug Patrício

Suplente: Jalmei José Duarte

Titular: Rafaela Rodrigues

Suplente:  Rodrigo Schwartz

Titular: Rafael Bendo Paulino

Suplente:  Marcos Alexandre Polzin
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ANEXO V

CALENDÁRIO DE REUNIÕES ORDINÁRIAS
EM 2019

PRESENTE MANDATO (2016-2019)

13/03/2019

03/04/2019

08/05/2019

05/06/2019

PRÉ-RESERVA DO PLENARINHO PARA O PRÓXIMO MANDATO (2019-2022)*

03/07/2019

07/08/2019

04/09/2019

02/10/2019

06/11/2019

04/12/2019

* É o próximo mandato de conselheiros que definirá dia e horário de suas reuniões.
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ANEXO VI
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ANEXO VII
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